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Ofício nº 001/2023 

 

 

Fundação de Ensino Superior de Goiatuba - FESG 

Setor de Licitações e Contratos 

Vaneide Cardoso Oliveira 

Rodovia GO 320, KM 01, Jardim Santa Paula. 

CEP: 75.600-000, Goiatuba – GO 

 

 

Prezada Senhora Vaneide e demais interessados (as),  

A Empresa Brilhante Administração e Serviços, devidamente registrada sob o N°12.441.717/0001-58 

vem através deste ofício apresentar sua planilha de custos e formação de preços realinhada ao valor do 

último lance dado por esta na sessão do Pregão Presencial N°13/2023, qual seja: R$1.004.400,00 (Um 

milhão, quatro mil e quatrocentos reais) anual. 

A empresa Brilhante, é adepta ao regime de tributação “Lucro Real”, sendo assim, apresenta em sua 

planilha o recolhimento médio efetivo dos seus tributos federais, quais sejam: Pis e Cofins, conforme 

determina a orientação do Ministério da Economia descrita abaixo: 

"No site do COMPRASNET, existe uma Orientações sobre PIS e COFINS em 
contratações de prestação de serviços, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, publicada em 10/08/2020, vejamos alguns pontos principais: 
… 

Na elaboração dos termos de referência e editais, os órgãos e entidades 
deverão exigir que os licitantes, quando tributados pelo regime de incidência 
não-cumulativa de PIS e COFINS, cotem na planilha de custos e formação de 
preços (que detalham os componentes dos seus custos) as alíquotas médias 
efetivamente recolhidas dessas contribuições. 

Isso porque as empresas submetidas a tal regime, conforme normativos 
vigentes(1), podem realizar o abatimento de créditos apurados com base em 
custos, despesas e encargos, tais como insumos, aluguéis de máquinas e 
equipamentos, vale transporte, dentre outros, fazendo com que os valores dos 
tributos efetivamente recolhidos sejam inferiores às alíquotas de 1,65% (PIS) e 
7,60% (COFINS). 

Para a comprovação das alíquotas médias efetivas, poderão ser exigidos os 
documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) 
para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses. 
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Diante da explicação elucidada segue a nossa proposta realinhada. 

 

Certos de sua atenção, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

 

 

 

 

 

Goiânia, 01 de setembro de 2023. 
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BRILHANTE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

CNPJ: 12.441.717/0001-58 

FÁBIO MENDONÇA DA COSTA 

CPF: 927.301.241-87 
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